
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Ct3d    01001C)05       lc,

PLL N° 129/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui o Programa Municipal de Atenção lntegral às Pessoas com Superdotação de
Jacareí,  e  estabelece o  Dia  Municipal  de  Conscientização sobre às  Pessoas com
Superdotação e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
-,-lr  .  \

/i

Vereador Voto Assit]atura       ,,/'`      ,\'`

\

DANIEL MARIANO E'seguir ao p,enário ;`      í:f       -        /      ,     '':/rz;:h,#:,í/:,/+J+z-----.zl,          I

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
Êà::::,::p.enár,o         ,:-ZZ`'`_`=i,j\,Í(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

'ELseguiraopienárioÍ \

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   í  J}    de   novembrode 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(``/') Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COM[SSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES
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pLL No 129m25 -pRojETo DE LEI Do LEGlsLATrvo

ASSUNTO:

lnstitui o Programa Municipal de Atenção lntegral às Pessoas com Superdotação de
Jacareí,  e  estabelece  o  Dia  Municipal  de  Conscientização sobre às  Pessoas com
Superdotação e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura djscriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Hsegujraop,enário
.      ,            `.         ..(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA íseguiraop[enárioEArquivar
(Membro)

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  (ó*  de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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PARECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SEGURANCA. DIRE[TOS HUIVIANOS E CIDADANIA

PLL N° 129/2025 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui o Programa Municipal de Atenção lntegral às Pessoas com Superdotação de
Jacareí,  e estabelece o  Dia  Municipal  de  Conscientização  sobre  às  Pessoas com
Superdotação e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sjdo

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUIVIANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:                                                                                                                                                  /,,
/,

/
Vereador /              Voto Assinatur9'`''   \

ÁÁ

JUEX ALMEIDA Éseguiraop,enário
Í///

(Presidente) EArquivar                            / ;,+-     L__/       Ly,-r-,\`__./>=--------------J----

NETHO ALVES Éseguiraop,enário            ``
_.                             -:-i,-_`-`(Relator) EArquivar

MARCELO DANTAS

``\   eguir ao Plenário /               1,,            f,-          ,                      !1

``,``__

/        +-+

(Membro) uivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   Á\`±  de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

( f`) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÉS  PODERES,   74   -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAF{Ei.SP.LEG.BR
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PARECER DA COMISSÃ010¢CDCA                    j+
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

PLL N° 129Í2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISL.ATNO

ASSUNTO:

lnstitui o Programa Municipal de Atenção lntegral às Pessoas com Superdotação de
Jacareí,  e estabelece o  Dia  Municipal  de  Conscientização  sobre  às  Pessoas com
Superdotação e dá outras providências.

AUTORIA: Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA   E   DO   ADOLESCENTE,   os   integrantes   do   colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINH0 DOS CONDUTORES Eseguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA ç3águíraop]enárjoEArquivar
/(Relatora)

DANIEL MARIANO
Eseguir ao pienário :`T,-~\\J

(Membro) EArquivar
íí,:  ;___-;,Á-,í-í,,

////í:.,

/ Á'            íJ''

Justificativa-.

Câmara Municipa] de Jacareí,   .Á'=+  de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(+:) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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